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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 5 	, DE OS-  DE OUTUBRO DE 1 982. 

"Concede vantagem ã classe que 

especifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN 

CIRNO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Aos proventos da aposentadoria 	ou 

vencimentos da disponibilidade dos Procuradores Jurídicos, 

regidos pelo Estatudo dos Funcionários, serão acrescidos os 

honorários advocaticios a que fizerem jus em decorrãncia da 

cobrança executiva da Dívida Ativa e na defesa dos interes 

ses da fazenda Pública- Municipal. 

Art. 29 - Para efeito do calculo da 	vantagem 

pecuniária estabelecida no artigo anterior, tomar-se-a por 

base a média obtida nos últimos doze (12) meses precedentes 

ã aposentadoria ou disponibilidade, de acordo com as certi 

d5es fornecidas pelos cartórios competentes. 

Art. 39 - Ocorrendo aumento de vencimentos pa 

ra a classe de que trata esta Lei, o benefício 	instituído 

no artigo primeiro, será automaticamente reajustado na mes 

ma proporçao. 

Art. 49 - Esta lei entrara em vigor na data de 



esio Fer ira Lucas 

PREFEITO DE GOIÂNIA 

Perseu Mat as 

Anadir Costa Gaivão 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 

ESTADO DE GOIÁS 

(Lei n9 5-9 52- /82 - .cdrit 

sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 0,5-  dias 

do m-e's de outubro de 1982. 
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